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Aos dezessete (26) dias do mês de setembro (09) de dois mil e vinte e três (2023), às treze horas  (13:00h), na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, reuniram-se os membros do Conselho municipal de Políticas Culturais de Santa Maria de Jetibá/ES, com a finalidade de discutir a respeito da Lei Paulo Gustavo, Aldir Blanc 2, Plano Fundo a Fundo e Plano Municipal de Cultura. O grupo presente é composto pelos membros, conforme lista de presença assinada digitalmente, eleitos e nomeados por meio do Decreto Municipal nº 2180/2019,  conforme Lei Municipal 2160/2018 que cria o Sistema Municipal de Cultura de Santa Maria de Jetibá.
A fala de abertura é proferida pelo membro do conselho por parte da administração pública municipal, Renato Strelow, que informa aos membros do conselho que a Lei Paulo Gustavo será feita de forma totalmente simplificada, de modo a garantir a clara compreensão e correta participação de toda a pessoa que desejar se inscrever. Também é informado que o valor do recurso da LPG soma o total de R$368.000,00.
Na sequência entra em pauta a Lei Aldir Blanc 2, que segundo a secretaria de cultura, não acontecerá neste ano de 2023, devido à dimensão da LPG, que abrange muitas áreas da cultura com um valor significativo e que demanda uma organização maior. O plano Fundo a Fundo também é discutido e para que seja recebido o recurso é necessário que o poder municipal faça o repasse de contrapartida.
Por fim, o Plano Municipal de Cultura é discutido pelos membros, sendo que uma das propostas para o mesmo é que haja uma atualização do plano antigo, a fim de que este seja usado como base para melhorias e incrementações para o próximo ano. 
Não havendo mais assuntos a tratar, é agradecida a presença de todos e está encerrada a reunião, às quatorze horas e quarenta e dois minutos (14h42min), e eu, Katielle Maria Detemam, lavrei a presente ata. 

